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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO DO PROGRAMA 
 

1.1. Em 2019, a geração de energia elétrica por meio do bagaço e da palha da cana de açúcar para 
a rede foi de 22,5 TWh, respondendo por aproximadamente 5% do consumo nacional de energia 

elétrica ou equivalente ao consumo de mais de 12 milhões de residências em 2019. No entanto, o 
potencial técnico da bioeletricidade sucroenergética para a rede é aproveitado em somente 11% 

de seu total. Ou seja, em 2019 a geração de bioeletricidade poderia ter sido nove vezes à geração 
efetiva para a rede de 22,5 TWh. 

 
1.2. O Programa de Certificação da Bioeletricidade (doravante PROGRAMA) tem justamente o 
objetivo de incentivar e ampliar a participação da bioeletricidade na matriz energética do Brasil 

através da divulgação das externalidades positivas da geração de bioeletricidade pelo setor 
sucroenergético por meio da emissão de um CERTIFICADO ENERGIA VERDE - BIOELETRICIDADE 
(doravante CERTIFICADO) e de um SELO ENERGIA VERDE –BIOELETRICIDADE (doravante SELO). 

 
1.3. O CERTIFICADO será expedido com a finalidade de declarar que a energia elétrica gerada por 
uma determinada UNIDADE PRODUTORA sucroenergética tem como combustível principal a 
biomassa e atende critérios de eficiência energética, conforme diretrizes especificadas a seguir. 

 
1.4. O SELO, por sua vez, será expedido com a finalidade de declarar que determinada UNIDADE 
CONSUMIDORA de energia elétrica obtém parcela significativa de bioeletricidade certificada em 

sua atividade econômica (produção, prestação de serviços ou comércio), adquirida no Ambiente de 
Contratação Livre (ACL), conforme diretrizes especificadas a seguir. 

 
1.5. O SELO também será concedido à COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL que tenha 

adquirido energia de UNIDADE PRODUTORA certificada pelo PROGRAMA em contrato de aquisição 
de energia elétrica registrado na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) ou por 
representação de UNIDADE PRODUTORA certificada, conforme diretrizes especificadas a seguir. 

 
1.6. Tanto os CERTIFICADOS quanto os SELOS concedidos terão a validade correspondente ao ano 
civil - de 1º de janeiro a 31 de dezembro, período sempre coincidente à respectiva EDIÇÃO do 

PROGRAMA. 
 

1.7. A participação no Programa, quando do requerimento da inscrição, exige dos solicitantes o 
atendimento de toda a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, incluindo a Lei 
nº 13.709/2018 e demais normas setoriais ou gerais que disciplinam a matéria, de modo, a autorizar 

o tratamento dos dados pessoais pela UNICA, CCEE1 e membros APOIADORES para alcance do 
objetivo e manutenção do certificado de energia verde. 

 
2. INICIATIVA, PARCERIA E APOIO 

 

2.1. A iniciativa do PROGRAMA é da União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA), maior 
organização representativa do setor de açúcar, etanol e bioeletricidade do Brasil. 

 
2.2. Participa do PROGRAMA, como entidade parceira, a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

(CCEE), associação civil integrada pelos agentes das categorias de Geração, de Distribuição e de 

Comercialização. A CCEE terá como contribuição a atividade de cooperação à UNICA, no tocante às 
confirmações das informações dos lastros de energia provenientes de fontes à biomassa, 

apresentados pelos agentes participantes do programa, através extração via Divulgação de 
Resultados e Informações - DRI, ferramenta disponibilizada pela CCEE para realização de consultas. 

 

1 O tratamento dado pela CCEE poderá ser consultado na Política de Privacidade e Manual de Conduta da CCEE, ambos disponíveis no site da 

CCEE (http://www.ccee.org.br) 
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2.3. Participa do PROGRAMA, como entidade apoiadora, a Associação Brasileira dos 
Comercializadores de Energia (ABRACEEL), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
constituída por empresas que atuam na comercialização de energia elétrica, etanol, gás natural e 

créditos de carbono. 
 

2.4. A adesão ao PROGRAMA relativa a entidades apoiadoras será aberta a instituições que 

contribuam para o objetivo do PROGRAMA, cujo aceite dependerá da UNICA. 

 
2.5. As entidades parceiras e de apoio ao PROGRAMA poderão, a qualquer momento, solicitar à 
UNICA seu desligamento junto ao PROGRAMA, sem qualquer responsabilidade civil. 

 
 

3. ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO DA BIOELETRICIDADE 
 

3.1. O PROGRAMA será estruturado buscando a emissão de CERTIFICADOS e de SELOS. Os 
CERTIFICADOS serão expedidos em favor de UNIDADES PRODUTORAS de bioeletricidade, que 

estiverem em conformidade com os critérios estabelecidos pelo PROGRAMA. Os SELOS, por sua 
vez, serão expedidos em favor das UNIDADES CONSUMIDORAS e COMERCIALIZADORAS associadas 

da ABRACEEL que adquirirem, para a sua produção, comercialização ou prestação de serviços, 
bioeletricidade das UNIDADES PRODUTORAS detentoras do CERTIFICADO, também em 
conformidade com os critérios do PROGRAMA. 

 
4. DIRETRIZES PARA O CERTIFICADO ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE - UNIDADES 
PRODUTORAS 

 

4.1. Elegibilidade e forma de solicitação: 
 

4.1.1. O CERTIFICADO pode ser solicitado e concedido para as UNIDADES PRODUTORAS de 
bioeletricidade controladas por associada à UNICA, autoprodutoras ou produtoras independentes 

de energia elétrica, inclusive sociedades coligadas, controladas e controladoras da associada, desde 
que com a autorização expressa da associada à UNICA e localizadas no mesmo sítio ou em áreas 

contíguas à associada. 
 

4.1.2. A solicitação do CERTIFICADO deverá ser feita junto ao e-mail: 

bioeletricidade@unica.com.br, até o dia 10 (dez) de cada mês ou no primeiro dia útil seguinte, 
cabendo à UNICA, por meio de e-mail, a emissão de protocolo de recebimento do pedido em até 

(3) três dias. O formulário e as instruções específicas para solicitação do CERTIFICADO estão no 
ANEXO I. 

 
4.2. Critérios para concessão: 

 
4.2.1. Para a concessão do CERTIFICADO, a UNICA exigirá as seguintes condições da UNIDADE 

PRODUTORA: 
 

I. Quando for o caso de UNIDADE PRODUTORA de bioeletricidade para o Sistema Elétrico 

Brasileiro, ser agente da CCEE devidamente adimplente em relação às suas obrigações junto 
à CCEE, o que deverá ser comprovado pelas UNIDADES PRODUTORAS, mediante documento 
hábil; 

 
II. A UNIDADE PRODUTORA gerar excedente de energia elétrica para o Sistema Elétrico 

Brasileiro que atende, com relação à safra sucroenergética na época da solicitação – ou 
atenderá no caso de nova unidade de geração - ao seguinte critério de eficiência energética: 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
mailto:bioeletricidade@unica.com.br
mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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geração total de bioeletricidade de, no mínimo, 42 kWh por tonelada de cana processada 
por safra na usina sucroenergética relacionada à UNIDADE PRODUTORA; 

 
III. Caso a UNIDADE PRODUTORA de bioeletricidade controlada por associada à UNICA 
detenha sociedades coligadas, controladas e controladoras da associada, localizadas no 

mesmo sítio ou em áreas contíguas à associada, o item II poderá ser cumprido, a critério da 
UNICA, somando-se o total de geração de bioeletricidade produzido no mesmo sítio ou nas 
áreas contíguas à respectiva associada; 

 
IV. De acordo com a UNICA, o indicador mencionado no item II representa uma estimativa 

da média da geração de bioeletricidade das UNIDADES PRODUTORAS no Estado de São Paulo, 
base safra 2013/14 e deverá ser revisto a cada 2 (dois) anos, a contar da vigência deste 

Regulamento, devendo ser acrescido de, no mínimo, 2% a cada revisão, passando a valer na 
subsequente emissão do CERTIFICADO à UNIDADE PRODUTORA. Para o biênio 2020- 21, este 
indicador será 45 kWh por tonelada de cana processada por safra na usina sucroenergética 

relacionada à UNIDADE PRODUTORA; 

 
V. A UNIDADE PRODUTORA que produz bioeletricidade apenas para o consumo próprio 
poderá também participar do PROGRAMA e solicitar o respectivo CERTIFICADO, devendo 
atender todas as diretrizes do PROGRAMA, exceto as tipificadas nos itens I (quando não for 

agente da CCEE) e II acima; e 

 
VI. A fonte de geração de energia elétrica pela UNIDADE PRODUTORA tem a BIOMASSA 

como combustível principal, conforme o CÓDIGO ÚNICO DE EMPREENDIMENTOS DE 
GERAÇÃO (CEG) da respectiva UNIDADE PRODUTORA, estabelecido pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL). 

 
4.3. Emissão do CERTIFICADO: 

 
4.3.1. O CERTIFICADO será emitido pela UNICA, depois de ser verificado pela UNICA o cumprimento 

dos critérios estabelecidos pelo PROGRAMA, sendo encaminhado à UNIDADE PRODUTORA, em 
formato digitalizado, ao endereço eletrônico indicado pelo requerente no ANEXO I. No mínimo, 
esse CERTIFICADO deverá conter as seguintes informações: 

 
I. Denominação da UNIDADE PRODUTORA de bioeletricidade, conforme constar dos 
dados cadastrados junto à CCEE ou à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); 

II. Localização da UNIDADE PRODUTORA de bioeletricidade; 
III. CNPJ da UNIDADE PRODUTORA; 
IV. Prazo de validade do CERTIFICADO; 
V. Quantidade anual de bioeletricidade estimada pela UNIDADE PRODUTORA a ser 
fornecida ao Sistema Interligado Nacional (SIN) e produzida para o consumo próprio, 

expressa em MWh, prevista para o período de validade do CERTIFICADO; e 
VI. Número do CERTIFICADO. 

 

4.4. Prazo de validade: 

 
4.4.1. A validade do CERTIFICADO será correspondente ao ano civil da EDIÇÃO vigente do 
PROGRAMA, sempre de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

 
4.5. Quantidade de bioeletricidade constante do CERTIFICADO: 
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4.5.1. Para fins de emissão do CERTIFICADO, a quantidade de bioeletricidade fornecida ao SIN será 
uma estimativa da geração anual para o período de validade do CERTIFICADO, a ser informada pela 
UNIDADE PRODUTORA, nunca sendo superior à energia elétrica equivalente expressa pela Garantia 
Física (GFIS) outorgada à UNIDADE PRODUTORA em ato normativo pelo Poder Concedente do Setor 

Elétrico Brasileiro (SEB) ou à GFIS em MWh, calculada pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE) e 
utilizada como lastro no cálculo das penalidades. 

 
5. DIRETRIZES PARA O SELO ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE – UNIDADES CONSUMIDORAS 

 

5.1. Elegibilidade e forma de solicitação: 
 

5.1.1. O SELO poderá ser solicitado e concedido a UNIDADES CONSUMIDORAS em qualquer Estado 
da Federação que adquiram bioeletricidade de UNIDADES PRODUTORAS com CERTIFICADO, no 

Ambiente de Contratação Livre (ACL), atendendo aos critérios estabelecidos neste Regulamento. 
 

5.1.2. A solicitação do SELO deverá ser feita junto ao e-mail: bioeletricidade@unica.com.br, até o 

dia 10 (dez) de cada mês ou no primeiro dia útil seguinte, cabendo à UNICA a emissão de protocolo 
de recebimento do pedido em até (3) três dias. O formulário e as instruções específicas para 

solicitação do SELO estão no ANEXO B. 
 

5.2. Critérios para a concessão: 

 
5.2.1. A concessão do SELO será dada a UNIDADE CONSUMIDORA, caracterizada pelo recebimento 
de energia elétrica em um só ponto de entrega, com medição individualizada e correspondente a 
um único consumidor, e que atenda aos seguintes requisitos: 

 
I. Ser agente da CCEE devidamente adimplente em relação às suas obrigações junto à 

CCEE. 

 
II. Tenha adquirido volume de energia associada à UNIDADE PRODUTORA participante do 

Programa de Certificação da Bioeletricidade, devidamente comprovado por contrato de 
aquisição de energia elétrica registrado na CCEE, correspondente a: 

 
II.a No mínimo, 20% da média da energia elétrica consumida nos últimos 
12 meses anteriores a solicitação à UNICA, e 

 
II.b No mínimo, 0,3 MW médio/ano, considerando a energia elétrica contratada nos 12 

meses anteriores à solicitação à UNICA. 

 
III. O contrato de compra de bioeletricidade adquirido de UNIDADE PRODUTORA 
certificada deverá ter, no mínimo, um prazo de validade de 6 (seis) meses, considerando: 

III.a O ano civil em que vigerá o SELO ou 

III.b O período de 6 (seis) meses anteriores a solicitação à UNICA. 
 

IV. O contrato de compra supracitado em III.a e III.b deve ter sido objeto de, pelo menos, 
uma contabilização financeira promovida pela CCEE, em base mensal e com volume de 
energia elétrica superior a zero. 
 

5.2.2. A UNIDADE CONSUMIDORA, para comprovação do atendimento aos dispostos nos itens II e 

III acima, apresentará à UNICA declaração de cumprimento dos critérios de elegibilidade 
estabelecidos pelo Programa e pelo Regulamento, conforme Requerimento para Inscrição no 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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Programa de Certificação da Bioeletricidade e Emissão do SELO (disposto no ANEXO B), bem como 
a autorização para confirmação dos dados pela CCEE, que acompanha o Requerimento supracitado,  
junto com a documentação societária que corrobore os poderes dos signatários, sendo a autorização 
imprescindível para a confirmação dos dados. 

 
5.2.3. Para a comprovação do atendimento ao disposto no subitem II.a acima, no caso de 
UNIDADES CONSUMIDORAS sem histórico de consumo registrado na CCEE, a UNIDADE 

CONSUMIDORA, além do preenchimento do ANEXO B, comunicará formalmente o fato à UNICA, 
anexando cópia das 12 últimas faturas de energia elétrica, ficando a UNICA responsável pela análise 

se a UNIDADE CONSUMIDORA atende ao subitem II.a acima. 

 
5.2.4. Ainda, caso a UNIDADE CONSUMIDORA represente uma nova ligação ao sistema elétrico, 
sem histórico de consumo para cumprimento do subitem II.a acima, a UNIDADE CONSUMIDORA, 
além do preenchimento do ANEXO B, também comunicará o fato à UNICA, que poderá aceitar 

declaração da UNIDADE CONSUMIDORA de que a relacionada contratação de bioeletricidade 
atenderá ao respectivo subitem II.a acima. 

 

5.2.5. A UNICA irá realizar a análise do ANEXO B, conforme orientação da CCEE, em até 10 (dez) 
dias, contatos da data do protocolo de recebimento do pedido de emissão do SELO, para verificar 

se as informações contidas no referido anexo são consistentes com seus cadastros, juntamente com 
a autorização do requisitante do SELO, que acompanha o Requerimento disposto no ANEXO B, que 
é documento imprescindível para a confirmação das informações. 

 
5.3. Emissão do SELO: 

 

5.3.1. O SELO será emitido pela UNICA, após a comprovação do cumprimento dos critérios 
estabelecidos pelo PROGRAMA por parte da UNIDADE CONSUMIDORA, sendo encaminhado, em 

formato eletrônico, ao endereço eletrônico indicado pelo requerente no ANEXO B. No mínimo, com 
base nas informações do contrato de compra de bioeletricidade registrado na CCEE, o SELO deverá 
conter as seguintes informações: 

 
I. Denominação da UNIDADE CONSUMIDORA de bioeletricidade; 
II. Localização da UNIDADE CONSUMIDORA de bioeletricidade; 
III. CNPJ da UNIDADE CONSUMIDORA; 
IV. Prazo de validade do SELO; e 
V. Número do SELO, que guardará relação com o número do CERTIFICADO da UNIDADE 

PRODUTORA. 
 

5.4. Prazo de validade: 

 
5.4.1. A validade do SELO será correspondente ao ano civil da EDIÇÃO vigente do PROGRAMA, 
sempre de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

 
5.5. Quantidade de bioeletricidade constante do SELO: 

 
5.5.1. Para fins de emissão do SELO, a quantidade de bioeletricidade adquirida de determinada 

UNIDADE PRODUTORA certificada não será superior à energia elétrica equivalente expressa pela 
Garantia Física outorgada à UNIDADE PRODUTORA em ato normativo pelo Poder Concedente do 
SEB, abatida da Garantia Física o montante de energia comprometido com os Contratos de 

Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado (CCEARs) e Contratos de Energia de 
Reserva (CERs), ou à Garantia Física (GFIS) em MWh, calculada pela CCEE e utilizada como lastro no 
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cálculo das penalidades. 

 
6. DIRETRIZES PARA O SELO ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE - UNIDADES CONSUMIDORAS 
CLIENTES DE COMERCIALIZADORAS 

 

6.1. Elegibilidade e forma de solicitação: 
 

6.1.1. O SELO poderá ser solicitado e concedido a UNIDADES CONSUMIDORAS em qualquer Estado 

da Federação que adquiram energia elétrica renovável de UNIDADES PRODUTORAS com 
CERTIFICADO de bioeletricidade, por intermédio de COMERCIALIZADORAS, e atendam aos critérios 
estabelecidos neste Regulamento, sendo chamada de UNIDADES CONSUMIDORAS CLIENTES DE 

COMERCIALIZADORAS. 

 
6.1.2. A solicitação do SELO deverá ser feita pela UNIDADE CONSUMIDORA CLIENTE DE 
COMERCIALIZADORA ou pela própria COMERCIALIZADORA junto ao e-mail: 

bioeletricidade@unica.com.br, até o dia 10 (dez) de cada mês ou no primeiro dia útil seguinte, 
cabendo à UNICA a emissão de protocolo de recebimento do pedido em até (3) três dias. O 
formulário e as instruções específicas para solicitação do SELO estão no ANEXO C. 

 
6.2. Critérios para a concessão: 

 

6.2.1. A concessão do SELO será dada a UNIDADE CONSUMIDORA CLIENTE DE COMERCIALIZADORA 
que atenda aos seguintes requisitos: 

 
I. Ser agente da CCEE devidamente adimplente em relação às suas obrigações junto à 
CCEE. 

 

II. Tenha adquirido volume de energia de COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL e 
participante do Programa de Certificação da Bioeletricidade, devidamente comprovado por 
contrato de aquisição de energia elétrica registrado na CCEE, correspondente a: 

 
II.a No mínimo, 20% da média da energia elétrica consumida nos últimos 
12 (doze) meses anteriores à solicitação à UNICA. 

 
II.b No mínimo, 0,3 MW médio/ano, considerando a energia elétrica contratada nos 12 

meses anteriores à solicitação à UNICA. 
 

III. O contrato de compra de energia tenha, no mínimo, um prazo de validade de 6 (seis) 
meses, considerando: 

III.a O ano civil em que vigerá o SELO ou 
III.b O período de 6 (seis) meses anteriores a solicitação à UNICA. 

 
IV. O contrato de compra supracitado em III.a e III.b deve ter sido objeto de, pelo menos, 

uma contabilização financeira promovida pela CCEE, em base mensal e com volume de 
energia elétrica superior a zero. 

 
V. A ABRACEEL enviará até 20 (vinte) de dezembro de cada ano uma lista atualizada de 
seus associados à UNICA para a comprovação da condição de COMERCIALIZADORA associada 

àquela Associação, devendo ser atualizada sempre que solicitada pela UNICA. 

 
VI. A UNICA também condicionará a concessão do SELO para a UNIDADE CONSUMIDORA 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
mailto:bioeletricidade@unica.com.br
mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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CLIENTE DE COMERCIALIZADORA à obrigação de que a associada da ABRACEEL supracitada 
tenha adquirido energia elétrica de UNIDADE PRODUTORA certificada pelo PROGRAMA em 
contrato de aquisição de energia elétrica registrado na CCEE de, no mínimo, 0,3 MW 
médio/ano e com prazo de validade de, no mínimo, 6 (seis) meses, nas mesmas condições 

dispostas nos itens III e IV desta seção. 

 
VII. Para o cumprimento do quesito de volume de aquisição mínima de 0,3 MW 

médio/ano, poderá ser considerada a soma de mais de um contrato de UNIDADES 
PRODUTORAS, registrados na CCEE, desde que cada contrato apresente, no mínimo, um 

prazo de validade de 6 (seis) meses, nas mesmas condições dispostas nos itens III e IV desta 
seção, ou de garantia física no caso de representação da UNIDADE PRODUTORA certificada, 
adquiridos ou representados e apresentados pela associada da ABRACEEL. 

 
VIII. O volume de energia a ser certificado para a UNIDADE CONSUMIDORA CLIENTE DE 

COMERCIALIZADORA deverá ser igual ou inferior ao volume de energia elétrica adquirido ou 
representado pela COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL junto à UNIDADE 
PRODUTORA certificada pelo PROGRAMA. 

 
6.2.2. Se o volume de energia elétrica relacionado à certificação para a UNIDADE CONSUMIDORA 
CLIENTE DE COMERCIALIZADORA for inferior ao volume de energia elétrica adquirido ou 

representado pela COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL junto à(s) UNIDADE(S) 
PRODUTORA(S) certificada(s) pelo PROGRAMA, o saldo poderá ser considerado em uma próxima 
solicitação de UNIDADE CONSUMIDORA CLIENTE DE COMERCIALIZADORA associada à ABRACEEL. 

 
6.2.3. O saldo especificado no item anterior será objeto de controle da UNICA e informado à 

COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL sempre que solicitado, em até 3 (três) dias úteis após 
a solicitação por meio do e-mail bioeletricidade@unica.com.br, diretamente pela 
COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL. 

 
6.2.4. A UNIDADE CONSUMIDORA e a COMERCIALIZADORA, para comprovação do atendimento 
aos dispostos no item II desta seção, apresentarão à UNICA declaração de cumprimento dos 

critérios de elegibilidade estabelecidos pelo PROGRAMA e pelo Regulamento, conforme 
Requerimento para Inscrição no Programa de Certificação da Bioeletricidade e Emissão do Selo 
Energia Verde (disposto nos ANEXO C e D), bem como a autorização para a confirmação dos dados 

pela CCEE, que acompanha o Requerimento supracitado, junto com a documentação societária que 
corrobore os poderes dos signatários, sendo a autorização imprescindível para a confirmação dos 

dados. 

 
6.2.5. Para a comprovação do atendimento ao disposto no subitem II.a desta seção,  no caso de 
UNIDADES CONSUMIDORAS sem histórico de consumo registrado na CCEE, a UNIDADE 
CONSUMIDORA, além do preenchimento do ANEXO C, comunicará formalmente o fato à UNICA, 

anexando cópia das 12 últimas faturas de energia elétrica, ficando a UNICA responsável pela análise 
se a UNIDADE CONSUMIDORA atende ao subitem II.a desta seção. 

 
6.2.6. Ainda, caso a UNIDADE CONSUMIDORA represente uma nova ligação ao sistema elétrico, 
sem histórico de consumo para cumprimento do subitem II.a desta seção, a UNIDADE 

CONSUMIDORA, além do preenchimento do ANEXO C, também comunicará o fato à UNICA, que 
poderá aceitar declaração da UNIDADE CONSUMIDORA de que a relacionada contratação de 

bioeletricidade atenderá ao respectivo subitem II.a desta seção. 
 

6.2.7. A UNICA irá realizar a análise dos ANEXOS C e D, conforme orientação da CCEE, em até 10 
(dez) dias, contatos da data do protocolo de recebimento do pedido de emissão do SELO, para 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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verificar se as informações contidas nos respectivos anexos são consistentes com seus cadastros, 
juntamente com a autorização dos requisitantes que acompanha o Requerimento disposto nos 
ANEXO C e D, que é documento imprescindível para a confirmação das informações. 

 

6.3. Emissão do SELO: 

 
6.3.1. O SELO será emitido pela UNICA, após a comprovação do cumprimento dos critérios 
estabelecidos pelo PROGRAMA por parte da UNIDADE CONSUMIDORA, sendo encaminhado, em 

formato eletrônico, ao endereço eletrônico indicado pelo requerente no ANEXO C. No mínimo, com 
base nas informações do contrato de compra de bioeletricidade registrado na CCEE, o SELO deverá 
conter as seguintes informações: 

 
I. Denominação da UNIDADE CONSUMIDORA CLIENTE DE COMERCIALIZADORA; 
II. Localização da UNIDADE CONSUMIDORA CLIENTE DE COMERCIALIZADORA; 
III. CNPJ da UNIDADE CONSUMIDORA CLIENTE DE COMERCIALIZADORA; 
IV. Nome e CNPJ da COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL que comercializou a 
energia elétrica junto à UNIDADE CONSUMIDORA, no âmbito do PROGRAMA; 

V. Prazo de validade do SELO; e 
VI. Número do SELO, que guardará relação com o número do CERTIFICADO da UNIDADE 
PRODUTORA que lastreia o cumprimento da obrigação de aquisição de bioeletricidade pela 
COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL, no âmbito do PROGRAMA. 

 
6.4. Prazo de validade: 

 
6.4.1. A validade do SELO será correspondente ao ano civil da EDIÇÃO vigente do PROGRAMA, 
sempre de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 
6.4.2. 6.4.2. 

 
7. DIRETRIZES PARA O SELO ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE - COMERCIALIZADORAS 

 

7.1. Elegibilidade e forma de solicitação: 
 

7.1.1. O SELO poderá ser solicitado e concedido a COMERCIALIZADORAS em qualquer Estado da 
Federação que adquiram energia renovável de UNIDADES PRODUTORAS com CERTIFICADO de 

bioeletricidade, e atendam aos critérios estabelecidos neste Regulamento. 
 

7.1.2. A solicitação do SELO deverá ser feita pela COMERCIALIZADORA junto ao e-mail: 
bioeletricidade@unica.com.br, até o dia 10 (dez) de cada mês ou no primeiro dia útil seguinte, 

cabendo à UNICA a emissão de protocolo de recebimento do pedido em até (3) três dias. O 
formulário e as instruções específicas para solicitação do SELO estão no ANEXO D. 

 
7.2. Critérios para a concessão: 

 
7.2.1. A concessão do SELO será dada a COMERCIALIZADORA que atenda aos seguintes requisitos: 

 
I. Ser agente da CCEE devidamente adimplente em relação às suas obrigações junto à CCEE. 

 

II. Ser associada junto à ABRACEEL. 

 
III. Tenha adquirido energia de UNIDADE PRODUTORA certificada pelo PROGRAMA em contrato de 
aquisição de energia elétrica registrado na CCEE, correspondente a: 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
mailto:bioeletricidade@unica.com.br
mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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III.a No mínimo, 0,3 MW médio/ano, considerando a energia elétrica contratada nos 12 meses 
anteriores à solicitação à UNICA. 

III.b.  No mínimo, um prazo de validade de 6 (seis) meses, , considerando: 
 III.b.a O ano civil em que vigerá o SELO ou 

III.b.b O período de 6 (seis) meses anteriores a solicitação à UNICA. 

 
IV. O contrato de compra supracitado em III.a e III.b deve ter sido objeto de, pelo menos, uma 
contabilização financeira promovida pela CCEE, em base mensal e com volume de energia elétrica 
superior a zero. 

 
V. Para o cumprimento do quesito de volume de aquisição mínima de 0,3 MW médio/ano, poderá 
ser considerada a soma de mais de um contrato de UNIDADES PRODUTORAS, registrados na CCEE, 
adquiridos e apresentados pela associada da ABRACEEL, desde que cada contrato apresente, no 

mínimo, um prazo de validade de 6 (seis) meses, nas mesmas condições dispostas nos itens III e IV 
desta seção. 

 

VI. Para o cumprimento do quesito de volume de aquisição mínima de 0,3 MW médio/ano, poderá 
ser considerada a garantia física de UNIDADES PRODUTORAS certificadas representadas por no 
mínimo 6 (seis) meses. 

 
7.3. Emissão do SELO: 

 

7.3.1. O SELO será emitido pela UNICA, após verificar o cumprimento dos critérios estabelecidos 
pelo PROGRAMA por parte da COMERCIALIZADORA, sendo encaminhado, em formato digitalizado, 

ao endereço eletrônico indicado pelo requerente no ANEXO D. No mínimo, com base nas 
informações do contrato de compra de bioeletricidade registrado na CCEE, o SELO deverá conter 
as seguintes informações: 

 
I. Denominação da COMERCIALIZADORA; 

II. Localização da COMERCIALIZADORA; 
III. CNPJ da COMERCIALIZADORA; e 
IV. Número do SELO. 

 
7.4. Prazo de validade: 

 

7.4.1. A validade do SELO será correspondente ao ano civil da EDIÇÃO vigente do PROGRAMA, 
sempre de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

 

8. DIRETRIZES COMUNS PARA O USO DO CERTIFICADO E DO SELO ENERGIA VERDE – 

BIOELETRICIDADE 
 

8.1. A UNIDADE PRODUTORA, a UNIDADE CONSUMIDORA, a UNIDADE CONSUMIDORA CLIENTE 

DE COMERCIALIZADORA e a COMERCIALIZADORA poderão utilizar o CERTIFICADO e o SELO como 
indicador de sustentabilidade energética, em materiais de divulgação institucional, na divulgação 
de suas atividades e em seus produtos, seguindo as instruções divulgadas pelo PROGRAMA. 

 
8.2. O CERTIFICADO e o SELO não serão emitidos para agentes de distribuição de energia elétrica. 

 
8.3. O uso do CERTIFICADO ou do SELO não transfere qualquer responsabilidade do usuário à 
UNICA, à CCEE ou às entidades apoiadoras citadas neste Regulamento. 
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8.4. Expirado o prazo de validade do CERTIFICADO e do SELO, estes não mais poderão ser 
utilizados em produtos e/ou divulgação de serviços, salvo nos produtos que estiverem estocados 
no fabricante e/ou no canal de distribuição, com data de fabricação correspondente ao período de 

concessão. 

 
8.5. É expressamente proibido associar a imagem do CERTIFICADO e do SELO a unidades e/ou 
produtos e serviços associados às unidades consumidoras, unidades produtoras ou 
comercializadoras não contempladas neste PROGRAMA. 

 
8.6. É expressamente vedada qualquer publicidade depreciativa, abusiva, falsa ou enganosa 
envolvendo o CERTIFICADO e o SELO. 

 
8.7. O CERTIFICADO e o SELO serão utilizados conforme os modelos encaminhados 
eletronicamente e só poderão ser reproduzidos sem quaisquer alterações quanto à sua forma e 
proporção. 

 
8.8. O CERTIFICADO e o SELO se constituem em marca protegida perante o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, gozando, assim, da proteção prevista na Lei da Propriedade Industrial nº 
9.279, de 14 de maio de 1996. 

 
8.9. As especificações cromáticas e uso em monocromia do CERTIFICADO e do SELO, assim como 
aquelas sobre a dimensão mínima, área de proteção e aplicação de fundos, ou seja, do uso da marca 
do CERTIFICADO e do SELO, encontram-se discriminados no ANEXO E. 

 
9. SANÇOES E PENALIDADES 

 

9.1. A UNICA reservará o direito de negar a concessão do CERTIFICADO e do SELO, inclusive de 
suspendê-los caso já estejam emitidos, a qualquer momento, mediante comunicado formal à 

UNIDADE PRODUTORA, à UNIDADE CONSUMIDORA e à COMERCIALIZADORA, com as justificativas 
que motivaram tal decisão. 

 
9.2. Será suspensa ou cancelada a concessão do CERTIFICADO e do SELO à UNIDADE PRODUTORA, 

à UNIDADE CONSUMIDORA e à COMERCIALIZADORA que venham a se envolver em quaisquer 
eventos que prejudiquem a sua reputação e idoneidade e que coloquem em risco a reputação e a 

imagem institucional da UNICA e da CCEE, tais como, fraude de qualquer espécie, mas não se 
limitando, investigações, dívidas, demandas jurídicas e/ou administrativas, denúncias de 
corrupção, trabalho escravo, uso de mão de obra infantil e violações à legislação ambiental. 

 
9.3. No caso de negativa de emissão ou de cancelamento do CERTIFICADO ou do SELO, a UNIDADE 
PRODUTORA, a UNIDADE CONSUMIDORA ou a COMERCIALIZADORA poderá apresentar defesa à 

UNICA, no prazo de 10 (dez) dias de sua notificação negativa de emissão ou de cancelamento do 
CERTIFICADO ou do SELO pela UNICA. 

 
9.4. O cancelamento ou suspensão da autorização, motivado pelo descumprimento deste 
Regulamento, não isentará o portador do CERTIFICADO ou do SELO de ficar sujeito a medidas no 

âmbito jurídico, dependendo da gravidade dos fatos. 

 
9.5. No prazo para a apresentação da defesa, a UNIDADE PRODUTORA, a UNIDADE 

CONSUMIDORA ou a COMERCIALIZADORA terão oportunidade para regularizar o requisito 
desatendido, de forma a revalidar os efeitos do CERTIFICADO ou do SELO. 
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9.6. Qualquer modificação que comprometa os critérios necessários para a obtenção e uso do 
CERTIFICADO e do SELO pelas UNIDADES PRODUTORAS de bioeletricidade ou das UNIDADES 
CONSUMIDORAS e COMERCIALIZADORAS que adquiram esta energia, e não comunicadas 
formalmente por escrito à UNICA, no prazo de 30 (trinta) dias após sua efetivação, poderá ocasionar 

suspensão imediata do direito de utilização dos CERTIFICADOS e dos SELOS e, até mesmo, exclusão 
definitiva do PROGRAMA. 

 
10. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

10.1. A UNICA poderá manter em sua página na rede mundial de computadores uma listagem de 
todas as unidades detentoras de CERTIFICADOS e de SELOS, mas sem correlacioná-los. 

 
10.2. A UNICA, em hipótese alguma, requisitará e terá acesso a dados referentes ao preço 
constante dos Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica (CCVEE) celebrados entre a 

UNIDADE PRODUTORA e a UNIDADE CONSUMIDORA e COMERCIALIZADORA. 

 
10.3. As unidades detentoras também poderão divulgar os CERTIFICADOS e os SELOS com seu 

nome, produtos e serviços, em quaisquer meios de comunicação, como melhor lhes convier, desde 
que em conformidade com as disposições contidas neste Regulamento e respeitando os princípios 
do Código Civil e de Proteção ao Consumidor. 

 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. O protocolo do requerimento para emissão do CERTIFICADO ou do SELO, apresentado pela 

UNIDADE PRODUTORA, UNIDADE CONSUMIDORA ou COMERCIALIZADORA junto à UNICA, implica 
o aceite integral desse Regulamento por parte do requerente interessado, vinculando-o às suas 
disposições, inclusive ao conteúdo constante de seus Anexos. 

 
11.2. Este Regulamento poderá ser revisto e/ou modificado pela UNICA e deverá ter suas 
alterações publicadas por meio da página na rede mundial de computadores (www.unica.com.br) 
produzindo efeitos a partir desta publicação, salvo se estabelecido em contrário. 

 
12. DEFINIÇÕES NO ÂMBITO DO PROGRAMA 

 

Ambiente de Contratação Livre (ACL) - Segmento do mercado no qual se realizam as operações de 
compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos bilaterais livremente negociados, 
conforme regras e procedimentos de comercialização específicos. 

 

Bioeletricidade – No âmbito deste PROGRAMA, é a energia elétrica produzida com a utilização de 
biomassa e/ou biogás como combustível principal. 

 

Biomassa - Do ponto de vista energético, para fim de outorga de empreendimentos do SEB, 
biomassa é todo recurso renovável oriundo de matéria orgânica (de origem animal ou vegetal) que 

pode ser utilizada na produção de energia. Assim como a energia hidráulica e outras fontes 

renováveis, a biomassa é uma forma indireta de energia solar. A energia solar é convertida em 
energia química, através da fotossíntese, base dos processos biológicos de todos os seres vivos 

(ANEEL, 2019). 
 

Certificado Energia Verde - Bioeletricidade – CERTIFICADO fornecido a unidades produtoras de 
bioeletricidade que atendam as regulamentações deste PROGRAMA. 

http://www.unica.com.br/
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Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) - código criado pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica para identificar única e inequivocamente o empreendimento de geração de energia 

elétrica. Uma vez criado, o acompanhará, independente de alteração de atributos ou proprietários 
da usina. 

 

Comercializadora – Titular de autorização, concessão ou permissão para fins de realização de 
operações de compra e venda de energia elétrica na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 
– CCEE, no âmbito deste PROGRAMA, associada à ABRACEEL. 

 

Consumidor especial - Agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, da 
categoria de comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de 
geração enquadrados no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para unidade 

consumidora ou unidades consumidoras reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito 
cuja carga seja maior ou igual a 500 kW e que não satisfaçam, individualmente, os requisitos 
dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

 

Consumidor livre - Agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, da categoria 

de comercialização, que adquire energia elétrica no ambiente de contratação livre para unidades 

consumidoras que satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 
9.074, de 1995. 

 
Edição – conjunto de atividades consubstanciado na possibilidade de concessão do CERTIFICADO e 

do SELO aos agentes, com base em determinado ano civil - de 1º de janeiro a 31 de dezembro. 

 
Eficiência Energética – Procedimento que tem por finalidade reduzir o consumo de energia 

necessário à realização de um determinado trabalho. 

 
Garantia Física – Cálculo que permite a definição da capacidade de geração do empreendimento 
com nível de confiabilidade adequada à operação do sistema elétrico. 

 
Programa de Certificação da Bioeletricidade – PROGRAMA que tem o objetivo de incentivar e 

ampliar a participação da bioeletricidade na matriz energética do Brasil através da divulgação das 
externalidades positivas da geração de energia elétrica pelo setor sucroenergético por meio da 

emissão de um Certificado Energia Elétrica Verde – Bioeletricidade e de um Selo Energia Elétrica 
Verde – Bioeletricidade. 

 
Selo Energia verde - Bioeletricidade – SELO fornecido a unidades consumidoras e 
comercializadoras que adquiram bioeletricidade de unidades com CERTIFICADO. 

 
Unidade Consumidora – Instalação caracterizada pelo recebimento de energia elétrica em apenas 
um ponto de entrega, com medição individualizada, correspondente a um único consumidor e 

localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas, englobando a figura do 
CONSUMIDOR LIVRE, do CONSUMIDOR ESPECIAL e também do autoprodutor de energia elétrica, 
adquirente de energia elétrica de unidade produtora no Ambiente de Contratação Livre (ACL). 

 
Unidade Produtora – Instalação caracterizada pela geração de energia elétrica em uma mesma 
propriedade ou em área contigua a uma usina sucroenergética, conforme dados cadastrais 

constantes na CCEE e na ANEEL, no âmbito deste PROGRAMA, associada à UNICA. 
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ANEXOS: 

 

A. Modelo de Requerimento para Inscrição no Programa de Certificação da 
Bioeletricidade e Emissão do Certificado Energia Verde – Bioeletricidade (Unidade 
Produtora) 

 
B. Modelo de Requerimento para Inscrição no Programa de Certificação da 

Bioeletricidade e Emissão do Selo Energia Verde – Bioeletricidade (Unidade Consumidora) 

 
C. Modelo de Requerimento para Inscrição no Programa de Certificação da 
Bioeletricidade e Emissão do Selo Energia Verde – Bioeletricidade (Unidade Consumidora 

Cliente de Comercializadora) 
 

D. Modelo de Requerimento para Inscrição no Programa de Certificação da 

Bioeletricidade e Emissão do Selo Energia Verde – Bioeletricidade (Comercializadora) 

 
E. Especificação para o Uso da Marca do Certificado e do Selo Energia Verde – 

Bioeletricidade (Unidades Produtoras, Comercializadoras e Consumidoras) 
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ANEXO A - MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO 
DA BIOELETRICIDADE E EMISSÃO DO CERTIFICADO ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE 

(UNIDADE PRODUTORA) 
 

São Paulo,  de  de 20__ . 
 

À 

União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA) – Programa de Certificação da Bioeletricidade 
Prezados(as) senhores(as): 

 
A  , empresa associada à União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA), ou 
sociedade coligada, controlada ou controladora de associada à UNICA, neste caso localizada no mesmo 
sítio ou em  área  contígua  à  associada,  com  sede na Rua  , na cidade de 

  ,Estado de  ,inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  , neste ato 
representada por seus representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos 

societários e estatutários, vem requerer sua inscrição no Programa de Certificação da Bioeletricidade 
e a EMISSÃO DO CERTIFICADO ENERGIA VERDE – Bioeletricidade para a unidade de geração de energia 
elétrica descrita abaixo: 

 
1. Denominação da UNIDADE PRODUTORA de bioeletricidade, conforme consta dos dados 

cadastrados junto à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), se for exportadora de 
excedentes de bioeletricidade para o Sistema Elétrico Brasileiro: 

 

2. Denominação da associada à UNICA relacionada à UNIDADE PRODUTORA, conforme consta dos 
dados cadastrados junto à UNICA: 

 

3. CNPJ da UNIDADE PRODUTORA: 

 
4. Código da UNIDADE PRODUTORA no CliqCCEE se for exportadora de excedentes de bioeletricidade 

para o Sistema Elétrico Brasileiro: 
 

5. Agente e código do representante da UNIDADE PRODUTORA na CCEE, se for o caso: 
 

6. Contato (1) responsável da UNIDADE PRODUTORA (nome, telefone, endereço, e-mail): 

 
7. Contato (2) responsável da UNIDADE PRODUTORA (nome, telefone, endereço, e-mail): 

 
8. Ato de outorga de autorização emitido pela ANEEL ou MME (número e data): 

 

9. Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) da UNIDADE PRODUTORA: 
 

10. Garantia física outorgada pelo MME, se for o caso (em MW médios): 
 

11. Previsão do volume total de bioeletricidade exportada para o Sistema Elétrico Brasileiro pela 

UNIDADE PRODUTORA entre 01/01/2_ e 31/12/2_ (em MWh): 
 

12. Previsão do volume total de bioeletricidade produzida para o consumo próprio pela UNIDADE 
PRODUTORA entre 01/01/2_ e 31/12/2_ (em MWh): 

 
Para tanto, a UNIDADE PRODUTORA e seus representantes legais ao final assinados declaram que 
cumprem as diretrizes do Programa de Certificação da Bioeletricidade, dentre elas: 
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I. Quando for o caso de UNIDADE PRODUTORA de bioeletricidade para o Sistema Elétrico Brasileiro, 
ser agente da CCEE e estar, neste ato, devidamente adimplente em relação às suas obrigações 

junto à CCEE; 
 

II. Quando gerar excedente de energia elétrica para o Sistema Elétrico Brasileiro, a UNIDADE 
PRODUTORA atende, com relação à safra sucroenergética na época da solicitação – ou atenderá 

no caso de nova unidade de geração - ao seguinte critério de eficiência energética: geração de 
bioeletricidade de, no mínimo, 45 kWh por tonelada de cana processada por safra na usina 

sucroenergética relacionada à UNIDADE PRODUTORA; 

 
III. Caso a UNIDADE PRODUTORA de bioeletricidade controlada por associada à UNICA detenha 

sociedades coligadas, controladas e controladoras da associada, localizadas no mesmo sítio ou em 

áreas contíguas à associada, o item II poderá ser cumprido, a critério da UNICA, somando-se o 
total de geração de bioeletricidade produzido no mesmo sítio ou nas áreas contíguas à respectiva 
associada; 

 
IV. Se for UNIDADE PRODUTORA que produz bioeletricidade apenas para o consumo próprio atende 

todas as diretrizes do PROGRAMA, exceto as tipificadas nos itens I (quando não for agente da CCEE) 

e II acima; 
 

V. A fonte de geração de energia elétrica pela UNIDADE PRODUTORA tem a BIOMASSA como 
combustível principal, conforme o CÓDIGO ÚNICO DE EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO (CEG) 
da respectiva UNIDADE PRODUTORA, estabelecido pela Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL). 
 

VI. A apresentação à UNICA deste Requerimento pela UNIDADE PRODUTORA implica o aceite integral 

do Regulamento para a obtenção do CERTIFICADO Energia Verde – Bioeletricidade e do SELO 
Energia Verde – Bioeletricidade, bem como o atendimento de toda a legislação aplicável sobre 
privacidade e proteção de dados, incluindo a Lei nº 13.709/2018 e demais normas setoriais ou 

gerais que disciplinam a matéria, de modo, a autorizar o tratamento dos dados pessoais pela 
UNICA, CCEE e membros APOIADORES para alcance do objetivo e manutenção do certificado de 

energia verde; e 
 

VII. Os signatários do presente instrumento declaram e garantem que têm plenos poderes e 

autoridade para assinar o presente instrumento, tendo tomado todas as medidas necessárias para 
celebrar e cumprir as obrigações assumidas nesse ato, as quais constituem obrigação legal, válida, 

vinculante, exequível, sob pena de responsabilização nos termos da lei, inclusive por perdas e 
danos. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento.1 

 
 

Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 

RG: RG: 
CPF/MF: CPF/MF: 

 
 

1 O Requerimento original não precisa ser enviado à UNICA, apenas deve ser digitalizado, com as devidas assinaturas dos 
representantes da unidade produtora, e enviado eletronicamente para o e -mail: bioeletricidade@unica.com.br. Não é 
necessário o reconhecimento das assinaturas neste documento. 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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ANEXO B – MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO 

DA BIOELETRICIDADE E EMISSÃO DO SELO ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE (UNIDADE 
CONSUMIDORA) 

 
São Paulo,  de  de 20  . 

 

À 

União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA) – Programa de Certificação da Bioeletricidade 

Prezados(as) senhores(as): 

A unidade consumidora   , empresa com sede na Rua   , na cidade 
de  , Estado de  ,  inscrita  no  CNPJ/MF sob o nº  , neste ato 

representada por seus representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos 
societários e estatutários, vem requerer sua inscrição no Programa de Certificação da Bioeletricidade 

e a EMISSÃO DO SELO ENERGIA VERDE – Bioeletricidade para a unidade consumidora de energia 
elétrica descrita no FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA REQUISIÇÃO DE SELO 
ENERGIA VERDE, que acompanha este requerimento. 

 
Para tanto, a UNIDADE CONSUMIDORA e seus representantes legais ao final assinados declaram que 

cumprem as diretrizes do Programa de Certificação da Bioeletricidade, dentre elas: 
 

I. É agente da CCEE devidamente adimplente em relação às suas obrigações junto àquela 
instituição; 

 
II. Tenha adquirido volume de energia associada à UNIDADE PRODUTORA, devidamente 
comprovado por contrato de aquisição de energia elétrica registrado na CCEE, correspondente a: 

 
II.a. No mínimo, 20% da média da energia elétrica consumida nos últimos 12 meses 

anteriores a solicitação à UNICA, e 
 

II.b. No mínimo, 0,3 MW médio/ano, considerando a energia elétrica contratada nos 12 meses anteriores 
à solicitação à UNICA. 

 
III. O contrato de compra de bioeletricidade adquirido de UNIDADE PRODUTORA certificada 
deverá ter, no mínimo, um prazo de validade de 6 (seis) meses, considerando: 

 
III.a. O ano civil em que vigerá o SELO ou 

 
III.b. O período de 6 (seis) meses anteriores a solicitação à UNICA. 

 
IV. O contrato de compra supracitado em III.a e III.b deve ter sido objeto de, pelo menos, uma 
contabilização financeira promovida pela CCEE, em base mensal e com volume de energia elétrica 

superior a zero. 
 

V. A apresentação à UNICA deste Requerimento pela UNIDADE CONSUMIDORA implica o aceite 
integral do Regulamento para a obtenção do CERTIFICADO Energia Verde – Bioeletricidade e do SELO 

Energia Verde – Bioeletricidade, bem como o atendimento de toda a legislação aplicável sobre 
privacidade e proteção de dados, incluindo a Lei nº 13.709/2018 e demais normas setoriais ou gerais 

que disciplinam a matéria, de modo, a autorizar o tratamento dos dados pessoais pela UNICA, CCEE e 
membros APOIADORES para alcance do objetivo e manutenção do certificado de energia verde. 
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Adicionalmente, indicamos os seguintes contatos para eventuais dúvidas e esclarecimentos no 
âmbito do citado Programa de Certificação da Bioeletricidade. 

 
Contato (1) responsável da UNIDADE CONSUMIDORA (nome, telefone, endereço, e-mail): 

 
 

Contato (2) responsável da UNIDADE CONSUMIDORA (nome, telefone, endereço, e-mail): 
 

Os signatários do presente instrumento declaram e garantem que tem plenos poderes e autoridade 

para assinar o presente instrumento, tendo tomado todas as medidas necessárias para celebrar e 
cumprir as obrigações assumidas nesse ato, as quais constituem obrigação legal, válida, vinculante, 
exequível, sob pena de responsabilização nos termos da lei, inclusive por perdas e danos. 

 
A confirmação dos dados está condicionada a assinatura, pelos representantes legais da requisitante, 

e preenchimento dos respectivos dados e do Formulário de Autorização e de Confirmação de 
Informações Cadastrais para a Requisição do SELO Energia Verde. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento.3 

 
 
 

Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
RG: RG: 
CPF/MF: CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 Enviar uma cópia digitalizada deste Requerimento para o e-mail: bioeletricidade@unica.com.br. Enviar também cópia 
digitalizada dos documentos que comprovam os plenos poderes e autoridade para os signatários assinarem o presente 

instrumento. Não é necessário o reconhecimento das assinaturas neste documento. 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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DOCUMENTO ACOMPANHA ANEXO B - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA UNIDADE 

CONSUMIDORA PARA REQUISIÇÃO DO SELO ENERGIA VERDE - BIOELETRICIDADE 

 

ANEXO II – Formulário de informações cadastrais da Unidade Consumidora para requisição de Selo Energia Verde 

 
Requerimento para Inscrição no Programa de Certificação da Bioeletricidade e Emissão do Selo Energia Verde (Unidade Consumidora) 

 
 

 
Dados do Agente Vendedor Dados do Agente Solicitante do Selo de Energia Verde 

 
Dados da Usina Dados da Carga 

 

RAZÃO SOCIAL DA USINA CNPJ DA USINA 
  

  

 
NOME FANTASIA DA USINA CÓDIGO DA USINA NO SCL 

  

  

 
 

 
ENDEREÇO COMPLETO DA USINA 

AGENTE 

REPRESENTANTE 

DA USINA NA 

CCEE 

CÓDIGO DO 

REPRESENTANTE 

DA USINA NA 

CCEE 
   

   

  

 

ATO REGULATÓRIO DA GARANTIA FÍSICA COM DATA 
 

GARANTIA FÍSICA (MWméd) 

  

  

 
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 

 
O solicitante do Selo de Energia Verde, por meio de seu representante legal, declara ser o único responsável perante a UNICA,  a CCEE e TERCEIROS pela divulgação das informações descritas neste 

anexo, que são verídicas, prestadas de boa-fé e de forma espontânea, AUTORIZAND O, em caráter irrevogável e irretratável, sua confirmação pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE 

para a finalidade exclusiva de obtenção do Selo de Energia Verde, independentemente de eventual existência de informações con fidenciais, nada podendo reclamar perante a CCEE, independente do 

resultado da confirmação, seja a que título for, bem como o atendimento do REGULAMENTO PARA A OBTENÇÃO DO CERTIFICADO E SELO DE ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDAD E, disponível no site da 

UNICA. 
 
 

Data:  /  /  . 

 
 
 
 

Nome do(s) representante(s) legal(is) e assinatura(s): 
 
 

 
Obs.: Enviar uma cópia digitalizada deste Requerimento para o e-mail: bioeletricidade@unica.com.br. Enviar também cópia digitalizada dos documentos que comprovam os plenos poderes e autoridade para os signatários assinarem o 

presente instrumento. Não é necessário o reconhecimento das assinaturas neste documento.

RAZÃO SOCIAL DA CARGA CNPJ DA CARGA 

  

  

  

NOME FANTASIA DA CARGA CÓDIGO DA CARGA NO SCL 

  

  

  

 

 

ENDEREÇO COMPLETO DA CARGA 

 
AGENTE REPRESENTANTE DA 

CARGA NA CCEE 

CÓDIGO DO 

REPRESENTANTE 

DA CARGA NA 

CCEE 

   

   

 
 

 
 
 

Dados do Contrato de Compra 

 

 

CÓDIGO DO 

CONTRATO 

 

CÓDIGO DO 

VENDEDOR 

SIGLA DO 

AGENTE 

VENDEDOR 

 

INÍCIO DO 

CONTRATO 

 

TÉRMINO DO 

CONTRATO 

ENERGIA 

COMPRADA 
(MWméd) 

      

      

      

      

 

seja um comercializador. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DO AGENTE VENDEDOR CNPJ DO AGENTE VENDEDOR 

  

  

 

RAZÃO SOCIAL DO AGENTE SOLICITANTE CNPJ DO AGENTE SOLICITANTE 
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ANEXO C - MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO 

DA BIOELETRICIDADE E EMISSÃO DO SELO ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE (UNIDADE 
CONSUMIDORA CLIENTE DE COMERCIALIZADORA). 

 
São Paulo,  de  de 20 . 

 

À 

União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA) – Programa de Certificação da Bioeletricidade 

Prezados(as) senhores(as): 

A unidade consumidora   , empresa com sede na Rua   , na cidade 
de  , Estado de  ,  inscrita  no  CNPJ/MF sob o nº  , neste ato 

representada por seus representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos 
societários e estatutários, vem requerer sua inscrição no Programa de Certificação da Bioeletricidade 
e a EMISSÃO DO SELO ENERGIA VERDE – Bioeletricidade para a unidade consumidora de energia 

elétrica descrita no FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA REQUISIÇÃO DE SELO 

ENERGIA VERDE - COMERCIALIZADORA, que acompanha este requerimento. 

 
Para tanto, a UNIDADE CONSUMIDORA e seus representantes legais ao final assinados declaram que 
cumprem as diretrizes do Programa de Certificação da Bioeletricidade, dentre elas: 

 

I. É agente da CCEE devidamente adimplente em relação às suas obrigações junto àquela instituição; 
II. Tenha adquirido volume de energia de COMERCIALIZADORA associada da ABRACEEL e 
participante do Programa de Certificação da Bioeletricidade, devidamente comprovado por 
contrato de aquisição de energia elétrica registrado na CCEE, correspondente a: 

 
II.a. No mínimo, 20% da média da energia elétrica consumida nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à solicitação à UNICA. 

 
II.b. No mínimo, 0,3 MW médio/ano, considerando a energia elétrica contratada nos 12 meses anteriores 

à solicitação à UNICA. 
 

III. O contrato de compra de energia tenha, no mínimo, um prazo de validade de 6 (seis) meses, 

considerando: 
 

III.a O ano civil em que vigerá o SELO ou 

III.b O período de 6(seis) meses anteriores a solicitação à UNICA. 
 

IV. O contrato de compra supracitado em III.a e III.b deve ter sido objeto de, pelo menos, uma 
contabilização financeira promovida pela CCEE, em base mensal e com volume de energia elétrica 
superior a zero. 

 

V. A apresentação à UNICA deste Requerimento pela UNIDADE CONSUMIDORA implica o aceite 
integral do Regulamento para a obtenção do Certificado Energia Verde – Bioeletricidade e do Selo 
Energia Verde – Bioeletricidade, bem como o atendimento de toda a legislação aplicável sobre 

privacidade e proteção de dados, incluindo a Lei nº 13.709/2018 e demais normas setoriais ou gerais 
que disciplinam a matéria, de modo, a autorizar o tratamento dos dados pessoais pela UNICA, CCEE e 
membros APOIADORES para alcance do objetivo e manutenção do certificado de energia verde. 

 
Adicionalmente, indicamos os seguintes contatos para eventuais dúvidas e esclarecimentos no âmbito 

do citado Programa de Certificação da Bioeletricidade. 
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Contato (1) responsável da UNIDADE CONSUMIDORA (nome, telefone, endereço, e-mail): 
 
 

Contato (2) responsável da UNIDADE CONSUMIDORA (nome, telefone, endereço, e-mail): 

 
Os signatários do presente instrumento declaram e garantem que tem plenos poderes e autoridade 

para assinar o presente instrumento, tendo tomado todas as medidas necessárias para celebrar e 
cumprir as obrigações assumidas nesse ato, as quais constituem obrigação legal, válida, vinculante, 
exequível, sob pena de responsabilização nos termos da lei, inclusive por perdas e danos. 

 
A confirmação dos dados está condicionada a assinatura, pelos representantes legais da requisitante, 
e preenchimento dos respectivos dados e do Formulário de Autorização e de Confirmação de 

Informações Cadastrais para a Requisição do Selo Energia Verde. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento.5 

 
 
 

Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
RG: RG: 
CPF/MF: CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 Enviar uma cópia digitalizada deste Requerimento para o e-mail: bioeletricidade@unica.com.br. Enviar também cópia 
digitalizada dos documentos que comprovam os plenos poderes e autoridade para os signatários assinarem o presente 
instrumento. Não é necessário o reconhecimento das assinaturas neste documento. 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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DOCUMENTO ACOMPANHA ANEXO C – FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA UNIDADE 
CONSUMIDORA CLIENTE DE COMERCIALIZADORA PARA REQUISIÇÃO DO SELO ENERGIA VERDE - 

BIOELETRICIDADE 

 

ANEXO III – Requerimento para Inscrição no Programa de Certificação da Bioeletricidade e Emissão do Selo Energia Verde (Unidade Consumidora Cliente de Comercializadora) 

 
 Formulário de informações cadastrais da Unidade Consumidora Cliente de Comercializadora para requisição de Selo Energia Verde 

 
Dados do Agente Vendedor- COMERCIALIZADOR Dados do Agente Comprador - CONSUMIDOR 

 

Dados da Usina 
 

 
Dados do Contrato de Compra - COMERCIALIZADORA para CONSUMIDOR 

CÓDIGO DO 
CONTRATO 

CÓDIGO DO 
VENDEDOR 

SIGLA DO 
AGENTE 

INÍCIO DO 
CONTRATO 

TÉRMINO DO 
CONTRATO 

ENERGIA 
COMPRADA 

      

      

      

      

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

A Comercializadora solicitante de participação no Programa Selo de Energia Verde, por meio de seu representante legal, declara ser o único responsável perante a UNICA, a CCEE e TERCEIROS pela 

divulgação das informações descritas neste anexo, que são verídicas, prestadas de boa-fé e de forma espontânea, AUTORIZANDO, em caráter irrevogável e irretratável, sua confirmação pela 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE para a finalidade exclusiva de obtenção do Selo de Energia Verde pela Unidade Consumidora Cliente de Comercializadora, 

independentemente de eventual existência de informações confidenciais, nada podendo reclamar per ante a CCEE, independente do resultado da confirmação, seja a que título for, bem como o 

atendimento do REGULAMENTO PARA A OBTENÇÃO DO CERTIFICADO E SELO DE ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE, disponível no site da UNICA. 
 

 
 

 
Data:  /  /  . 

 
 
 

Nome do(s) representante(s) legal(is) e assinatura(s): 

RAZÃO SOCIAL DA USINA CNPJ DA USINA 
  

  

  

NOME FANTASIA DA USINA CÓDIGO DA USINA NO SCL 

  

  

  

 
 

ENDEREÇO COMPLETO DA USINA 

AGENTE 

REPRESENTANTE 

DA USINA NA 
CCEE 

CÓDIGO DO 

REPRESENTANTE 

DA USINA NA 
CCEE 

   

   

  

ATO REGULATÓRIO DA GARANTIA FÍSICA COM DATA GARANTIA FÍSICA (MWméd) 

  

  

 

RAZÃO SOCIAL DO AGENTE VENDEDOR CNPJ DO AGENTE VENDEDOR 

  

  

 

RAZÃO SOCIAL DO AGENTE SOLICITANTE CNPJ DO AGENTE SOLICITANTE 
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ANEXO D - MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO 
DA BIOELETRICIDADE E EMISSÃO DO SELO ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE 

(COMERCIALIZADORA) 

 
São Paulo,  de  de 20 . 

 

À 

União da Indústria de Cana-de-Açúcar (UNICA) – Programa de Certificação da Bioeletricidade 

Prezados(as) senhores(as): 

A COMERCIALIZADORA  , empresa com sede  no endereço   , na 
cidade de  , Estado de   , inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , neste 
ato representada por seus representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos 

societários e estatutários, vem requerer sua inscrição no Programa de Certificação da Bioeletricidade 
conforme FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA SELO 

ENERGIA VERDE, que acompanha este requerimento. 
 

Para tanto, a COMERCIALIZADORA e seus representantes legais ao final assinados declaram que cumprem 
as diretrizes do Programa de Certificação da Bioeletricidade, dentre elas: 

 
1. Ser agente da CCEE devidamente adimplente em relação às suas obrigações junto à CCEE. 

 
2. Ser associada junto à ABRACEEL. 

 
3. Tenha adquirido energia de UNIDADE PRODUTORA certificada pelo PROGRAMA em contrato de 

aquisição de energia elétrica registrado na CCEE, correspondente a: 

 
a. No mínimo, 0,3 MW médio/ano, considerando a energia elétrica contratada nos 12 meses anteriores à 

solicitação à UNICA. 

b. No mínimo, um prazo de validade de 6 (seis) meses, considerando: 
b.1 O ano civil em que vigerá o SELO ou 
b.2. O período de 6 (seis) meses anteriores a solicitação à UNICA. 

 
4. O contrato de compra supracitado em (3) deve ter sido objeto de, pelo menos, uma contabilização 

financeira promovida pela CCEE, em base mensal e com volume de energia elétrica superior a zero. 

 
5. Para o cumprimento do quesito de volume de aquisição mínima de 0,3 MW médio/ano, poderá ser 

considerada a soma de mais de um contrato de UNIDADES PRODUTORAS, registrados na CCEE, adquiridos 
e apresentados pela associada da ABRACEEL, desde que cada contrato apresente, no mínimo, um prazo 

de validade de 6 (seis) meses, nas mesmas condições dispostas no item 3.b deste requerimento. 
 

6. Para o cumprimento do quesito de volume de aquisição mínima de 0,3 MW médio/ano, poderá ser 

considerada a garantia física de UNIDADES PRODUTORAS certificadas representadas por no mínimo 6 (seis) 
meses. 

 
7. A validade do SELO será correspondente ao ano civil da EDIÇÃO vigente do PROGRAMA, sempre de 1º 

de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 
 

Adicionalmente, indicamos os seguintes contatos para eventuais dúvidas e esclarecimentos no âmbito 

do citado Programa de Certificação da Bioeletricidade. 
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Contato (1) responsável da COMERCIALIZADORA (nome, telefone, endereço, e-mail): 

Contato (2) responsável da COMERCIALIZADORA (nome, telefone, endereço, e-mail): 

A apresentação à UNICA deste Requerimento implica o aceite integral do Regulamento para a 
obtenção do Certificado Energia Verde – Bioeletricidade e do Selo Energia Verde – Bioeletricidade, 

bem como o atendimento de toda a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 
incluindo a Lei nº 13.709/2018 e demais normas setoriais ou gerais que disciplinam a matéria, de modo, 

a autorizar o tratamento dos dados pessoais pela UNICA, CCEE e membros APOIADORES para alcance 
do objetivo e manutenção do certificado de energia verde. 

 
Os signatários do presente instrumento declaram e garantem que tem plenos poderes e autoridade 
para assinar o presente instrumento, tendo tomado todas as medidas necessárias para celebrar e 

cumprir as obrigações assumidas nesse ato, as quais constituem obrigação legal, válida, vinculante, 
exequível, sob pena de responsabilização nos termos da lei, inclusive por perdas e danos.  

 
A confirmação dos dados está condicionada a assinatura, pelos representantes legais da requisitante, 

e preenchimento dos respectivos dados e do Formulário de Autorização e de Confirmação de 
Informações Cadastrais para a Requisição do SELO Energia Verde. 

 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento.6 

 
 
 

Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
RG: RG: 
CPF/MF: CPF/MF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 Enviar uma cópia digitalizada deste Requerimento para o e-mail: bioeletricidade@unica.com.br. Enviar também cópia digitalizada 
dos documentos que comprovam os plenos poderes e autoridade para os signatários assinarem o presente instrumento. Não é 

necessário o reconhecimento das assinaturas neste documento. 

mailto:bioeletricidade@unica.com.br
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DOCUMENTO ACOMPANHA ANEXO D - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA 

COMERCIALIZADORA PARA REQUISIÇÃO DO SELO ENERGIA VERDE - BIOELETRICIDADE 

ANEXO IV – Requerimento para Inscrição no Programa de Certificação da Bioeletricidade e Emissão do Selo Energia Verde (Comercializadora)  

 
 Formulário de informações cadastrais da Comercializadora para requisição de Selo Energia Verde 

 
 

Dados do Agente Vendedor - USINA Dados do Agente Comprador - COMERCIALIZADORA 
 

 

Dados da Usina 
 

 

 
Dados do Contrato de Compra 

(Opcional no caso de representação da UNIDADE PRODUTORA certificada) 

CÓDIGO DO 

CONTRATO 

CÓDIGO DO 

VENDEDOR 

SIGLA DO 

AGENTE 
VENDEDOR 

INÍCIO DO 

CONTRATO 

TÉRMINO DO 

CONTRATO 

ENERGIA 

COMPRADA 
(MWméd) 

      

      

      

      

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

A COMERCIALIZADORA solicitante de participação no Programa Selo de Energia Verde, por meio de seu representante legal, declara ser o único responsável perante a UNICA, a CCEE e TERCEIROS pela 
divulgação das informações descritas neste anexo, que são verídicas, prestadas de boa-fé e de forma espontânea, AUTORIZANDO, em caráter irrevogável e irretratável, sua confirmação pela Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE para a finalidade exclusiva de obtenção do Selo de Energia Verde pela Comercializadora, independentemente de eventual existência de informações confidenciais, 
nada podendo reclamar perante a CCEE, independente do resultado da confirmação, seja a que título for, bem como o atendimento do REGULAMENTO PARA A OBTENÇÃO DO CERTIFICADO E SELO DE 
ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE, disponível no site da UNICA. 

 
 
 

Data:  /  /  . 

 

 
 

Nome do(s) representante(s) legal(is) e assinatura(s): 

 

ATO REGULATÓRIO DE AUTORIZAÇÃO (ANEEL) 
 

DATA 

  

 
RAZÃO SOCIAL DA USINA CNPJ DA USINA 

  

  

  

 
NOME FANTASIA DA USINA 

 
CÓDIGO DA USINA NO SCL 

  

  

  

 
 

 
ENDEREÇO COMPLETO DA USINA 

 
AGENTE 

REPRESENTANTE 

DA USINA NA 
CCEE 

 
CÓDIGO DO 

REPRESENTANTE 

DA USINA NA 
CCEE 

   

   

  

 

ATO REGULATÓRIO DA GARANTIA FÍSICA COM DATA 
 

GARANTIA FÍSICA (MWméd) 

  

  

 

RAZÃO SOCIAL DO AGENTE VENDEDOR CNPJ DO AGENTE VENDEDOR 

  

  

 

RAZÃO SOCIAL DO AGENTE SOLICITANTE CNPJ DO AGENTE SOLICITANTE 
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ANEXO E - ESPECIFICAÇÃO PARA O USO DA MARCA DO CERTIFICADO E DO SELO ENERGIA VERDE – 

BIOELETRICIDADE (UNIDADES PRODUTORAS, COMERCIALIZADORAS E CONSUMIDORAS) 

MARCA DO CERTIFICADO E DO SELO DE ENERGIA VERDE - BIOELETRICIDADE: 
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EXEMPLO DO LAYOUT DOS CERTIFICADOS E DOS SELOS ENERGIA VERDE – BIOELETRICIDADE 

(PRODUTOR, CONSUMIDOR E COMERCIALIZADORA): 
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LOGO UNICA: 

 

 
 
 

 
 

LOGO ABRACEEL: 

 
 

 
 

 
LOGO CCEE E ORIENTAÇÕES DE USO: 

 

- A versão do logo CCEE muda de acordo com o uso horizontal ou vertical. Dê sempre prioridade para 
a versão vertical completa. 

 
- As demais opções de logo da CCEE devem ser contempladas apenas quando não for possível usar a 
vertical completa (conforme item 1, a seguir). 

 
- O logo CCEE deve ser aplicado, preferencialmente, sobre fundo branco ou sobre o fundo azul CCEE. 
Utilize as marcas monocromáticas somente quando houver restrição de cores. 

 
- Para que a legibilidade do logo CCEE se mantenha clara e perfeita, é fundamental respeitar sua 

dimensão mínima (conforme indicado no item 2, a seguir). 

 
- A margem de segurança em volta do logo CCEE deve ser respeitada, para que outros elementos não 
invadam o campo delimitado prejudicando a visualização e separação dos elementos. 
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1 – Logo CCEE – versões 

 

 
 

2 - Logo CCEE - Dimensão mínima e margem de segurança 


